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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 33/2006

O Despacho Normativo n.o 6/2005, de 18 de Janeiro,
estabeleceu um prazo limite para a conclusão das novas
plantações de olival, que, em virtude das condições cli-
matéricas adversas decorrentes da seca que se verificou
em 2005, veio a ser alterado de 31 de Dezembro de
2005 para 30 de Abril de 2006 pelo Despacho Normativo
n.o 52/2005, de 12 de Dezembro.

Contudo, a intensificação da procura de material
vegetativo originou uma rotura dos stocks existentes a
nível dos viveiristas nacionais e espanhóis, e as plantas
actualmente existentes não garantem a qualidade neces-
sária para o êxito da futura plantação devido à sua
jovialidade.

Ora, dado que os meses que se seguem são óptimos
para assegurar um desenvolvimento adequado às jovens
plantas existentes neste momento em viveiro, por forma
a garantir uma qualidade razoável, considera-se indis-
pensável conceder mais uma época de plantação aos
agricultores possuidores de DPIP válidas para que pos-
sam concretizar as suas intenções de plantação.

Por outro lado, importa ter em conta que os contratos
de plantação apesar de terem sido celebrados não
podem ser cumpridos em virtude da referida carência
de plantas, pelo que a eficácia da presente medida
depende de uma prorrogação do prazo que permita a
sua continuidade.

Assim, determina-se o seguinte:
1.o O prazo referido no n.o 1 do artigo 8.o do Despacho

Normativo n.o 6/2005, de 18 de Janeiro, é prorrogado
até 31 de Outubro de 2006.

2.o É revogado o Despacho Normativo n.o 52/2005,
de 12 de Dezembro.

3.o O presente despacho produz efeitos a partir de
1 de Maio de 2006.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 28 de Abril de 2006. — O Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Jaime de Jesus Lopes Silva.

Despacho Normativo n.o 34/2006

O Despacho Normativo n.o 42/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 252, de 26 de Outu-
bro de 2004, estabeleceu o método de cálculo e os cri-
térios de rectificação do montante de referência e do
número de direitos a atribuir aos agricultores que se
candidatem à reserva nacional no âmbito do regime de
pagamento único, nos termos do disposto na Portaria
n.o 1202/2004, de 17 de Setembro, que estabelece as
regras nacionais complementares relativas à aplicação
do regime de pagamento único em Portugal.

O Despacho Normativo n.o 26/2006, publicado no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 84, de 2 de Maio
de 2006, alterou o mencionado normativo no sentido
de nele se incluírem também os critérios de atribuição
dos direitos no âmbito da reserva nacional para os sec-
tores do azeite, tabaco e algodão, recentemente inte-
grados no regime de pagamento único.

Porém, a necessidade de aplicação de um critério uni-
forme para atribuição do número de hectares aos agri-
cultores de tabaco que se candidatem à reserva nacional,

associando às quantidades de quota comprada o cor-
respondente número de hectares, aconselha a que se
proceda a um ajuste nos critérios definidos.

Assim, ao abrigo do disposto no Regulamento (CE)
n.o 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro, e no
Regulamento (CE) n.o 795/2004, da Comissão, de 21
de Abril, determino o seguinte:

1.o O n.o 5 do artigo 5.o-A do Despacho Normativo
n.o 42/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-B, n.o 252, de 26 de Outubro de 2004, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o-A

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Para o caso referido no n.o 2, o número de hec-

tares a atribuir é igual à soma do número de hectares
correspondentes a cada uma das quantidades com-
pradas.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o É aditado o n.o 7 ao artigo 5.o-A do Despacho
Normativo n.o 42/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 252, de 26 de Outubro de 2004:

«Artigo 5.o-A

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Para o caso referido no n.o 4, o número de hec-

tares de referência a atribuir é obtido através do quo-
ciente entre as quantidades compradas, transferidas ou
cedidas definitivamente e a produtividade da última
campanha em que o agricultor produziu tabaco.»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 11 de Maio de 2006. — O Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Jaime de Jesus Lopes Silva.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 483/2006
de 26 de Maio

Os contratos colectivos de trabalho celebrados entre
a Associação dos Operadores Portuários dos Portos do
Douro e Leixões e outras e o SIMAMEVIP — Sindicato
dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de
Viagens, Transitários e Pesca, publicado no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 29, de 8 de Agosto
de 2005, com rectificação publicada no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 41, de 8 de Novembro
de 2005, e entre as mesmas associações de empregadores
e o SAP — Sindicato dos Trabalhadores Administrativos
da Actividade Portuária, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 33, de 8 de Setembro


